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PORTARIA Nº 144/IPREJI/2026 

 

Dispõe sobre a renúncia voluntária à 
aposentadoria e o desfazimento do ato 
administrativo de concessão de benefício 
previdenciário. 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do 
Processo nº 10214-2026. 

 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado pela segurada ROSANA SANTOS 
BOEING, por meio do qual manifesta, de forma livre, expressa e inequívoca, sua renúncia ao 
benefício de aposentadoria concedido por este Instituto; 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui o dever de rever seus atos quando 
presentes os pressupostos legais e diante de manifestação de vontade do interessado, 
observando os princípios da legalidade, da segurança jurídica, da autotutela, da razoabilidade 
e do interesse público; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 007/2026, que opinou favoravelmente pelo 
desfazimento do ato concessório, diante da manifestação voluntária do interessado e do 
atendimento dos requisitos legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar o pedido de renúncia voluntária à aposentadoria formulado pela Sra. 
ROSANA SANTOS BOEING , inscrito(a) no CPF nº xxx.233.xxx-53, titular do benefício de 
aposentadoria concedido por meio da Portaria nº 094/IPREJI/2026, publicada em 13/05/2026. 

Art. 2º Fica desfeito o ato administrativo de concessão da aposentadoria mencionado no artigo 
anterior, cessando seus efeitos a partir da publicação desta Portaria, observado o disposto na 
legislação aplicável e resguardadas as situações jurídicas definitivamente constituídas. 
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Art. 3º Determinar à Diretoria Previdenciária e aos demais setores competentes que 
promovam os registros administrativos necessários, a cessação do pagamento do benefício e 
as demais providências decorrentes desta Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de 
maio de 2026, e fica revogada a Portaria nº  094/IPREJI/2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

 

                                       Ji-Paraná/RO, 07 de julho de 2026. 

 

 

 

 
[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto n° 1125/2025 
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